
DECRETO Nã 22.671^ DE 26 DE ABRIL DE 1933

Considera feriado nacional o dia três de maio próximo, prefixado para as
eleições à Constituinte. - . 

O Chefe do Govêmo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das
atribuições que lhe confere o arL 1̂ , do decreto n^ 19.398, de 11 de novembro de 1930; e 

Considerando que, para facilitar a manutenção da ordem durante o áto eleitoral, será con-
veniente a paralização de todas as atividades profissionais; e.

Considerando que, dessa paralização, resultará também,maior afluência de eleitorado ás
umas:

Decreta:
• ArL ,1- É considerado feriado nacional o próximo dia 3 de maio, prefíxado para a realiza-

ção das eleições à Assembléa Nacional Constituinte; não sendo permitido, durante o dia, o fun-
cionamento de diversões publicas. . . . . -, • 

Paragrafo único. Ficam excluídos desta disposição somente os hotéis, restaurantes, cafés,
bars e farmácias. • • r. - '.

Art. 2- Revogam-se as disposições em contrário.
• Rio de Janeiro, 26 de abril de 1933, Í122 da Independência e 45- da República. - GETU-

LIO VARGAS - Francisco Antunes Maciel. • ' • 
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